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Fundão, 19 de novembro de 2018

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Setor Legislativo

Referência:
Processo: 220/2018
Proposicao:Projeto de Lei n° 47/2018

CONFERE NOVA REDAÇÃO AO § 2º DO ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.103/2018, QUE
DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À MELHORIA DA QUALIDADE DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA (GQUAM).

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Diligência

Ação: Dado Diligência
Complemento: DIANTE DO PEDIDO DE DEVOLUÇÃO FORMULADO ATRAVÉS DO
OFICIO PMF GAB 358/2018, ATENDIDO PELO OFÍCIO GP CMF 296/2018, TENDO
SATISFEITO O PEDIDO INICIAL, ARQUIVO O PRESENTE PROJETO DE LEI NA CAIXA
PROJETOS DE LEI - 04. VISTO QUE A DEVOLUÇÃO FORA EFETUADA NOS TERMOS
DO ARTIGO 24 DESTA EGRÉGIA CASA DE LEIS.

Providências: Arquivamento
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